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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 303/2022. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO EMPREGADO TEMPORÁRIO 
CARLOS ALBERTO SALVADOR” 

 
 

   MURILO NOBREGA CAMPOS, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais,  
 
 
   CONSIDERANDO que o empregado Carlos Alberto Salvador foi contratado 
temporariamente pelo Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista para suprir a excepcionalidade do interesse 
público no tocante à prestação de serviços essenciais junto à Unidade de Pronto Atendimento da Zona Norte 
(UPA Guanabara), no cargo de auxiliar de enfermagem, no período de 24/11/2021 a 20/04/2022;  
 

CONSIDERANDO o conteúdo constante do Processo Administrativo 302/2022; 
 
    CONSIDERANDO que a Resolução 15/2015 do CIOP, que trata da contratação de 
servidores temporários para atender a excepcionalidade do interesse público, no § 2º do artigo 13, permite a 
rescisão contratual antecipada por parte do Consórcio, decorrente da mera conveniência administrativa; 
 
 
   RESOLVE: 
                                  
   Art. 1º. EXONERAR o (a) empregado (a) público (a) Sr. (a) Carlos Alberto Salvador, 
portador (a) do RG nº 40.058.058-5 SSP/SP, ocupante do cargo de auxiliar de enfermagem, a partir de 
03/03/2022, adotando-se o necessário.  
    
 

Presidente Prudente - SP, 04 de março de 2022. 
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